
TOMADA DE PREÇOS N° 1202.01/2019 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ, C O M 

NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ - CE, pessoa jurídica d e direito público interno, c o m sede na 
Aven ida N icodemos Araújo Lopes, N° 53 - Cent ro , Acaraú/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
02.346.843/0001-70, neste a t o representada p e l o respect ivo Presidente, Sr. Edinllton Lima Araújo, 
d o r a v a n t e d e n o m i n a d o d e CONTRATANTE, e, d o out ro l a d o c o m endereço à 

inscrita no CPF/CNPJ sob o n° representado(a) por p o r t a d o r d o 
CPF n° a o fim ass inado, d o r a v a n t e d e n o m i n a d a d e CONTRATADA, d e a c o r d o c o m o 
Edital d e T o m a d a d e Preços n° 1202.01/2019, Processo n° 1202.01/2019, e m c o n f o r m i d a d e c o m 
o q u e p rece i tua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 
cont ra tantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este c o n t r a t o n a Tomada de Preços n° 1202.01/2019, na Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e na proposta d e preços d a CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente c o n t r a t o t e m por o b j e t o a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ADMINISTRATIVOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS PÚBLICOS PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ - CE, c o n f o r m e 
especificações e m anexos d o ed i ta l , c o n f o r m e especificações na proposta d e preços d a 
CONTRATADA, p a r t e in tegrante deste processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pe la execução d o o b j e t o deste c o n t r a t o o valor 
mensal d e R$ ( ), p e r f a z e n d o o valor g l o b a l d e R$ 

3.2- O c o n t r a t o terá u m prazo d e vigência a partir d a d a t a d a assinatura, até 31 (trinta e um) 
d e d e z e m b r o d e 2019, p o d e n d o ser p r o r r o g a d o nos casos e formas previstos na Lei ns 8.666, d e 
21 d e junho d e 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1- A fatura relat iva aos serviços mensa lmente prestados deverá ser a p r e s e n t a d a à Câmara 
Mun ic ipa l , até o 10° (décimo) d ia útil d o mês subsequente à realização dos serviços, p a r a fins 
d e conferência e atestação d a execução dos serviços; 
4.2- A fatura constará dos serviços e f e t i v a m e n t e prestados no período d e c a d a mês civil, d e 
a c o r d o c o m o quant i ta t i vo e f e t i v a m e n t e real izado no mês; 
4.3- Caso a Fatura seja a p r o v a d a pe la Câmara Mun ic ipa l , o p a g a m e n t o será e f e t u a d o até o 
30° (trigésimo) d ia após o p r o t o c o l o d a fatura p e l a CONTRATADA. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis p e l o período d e 12 (doze) meses, a c o n t a r d a d a t a d a 
apresentação d a proposta. Caso o prazo e x c e d a a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, t o m a n d o - s e por base a d a t a d a apresentação d a proposta , c o m 
base no índice IGP-M d a Fundação Getúlio Vargas o u out ro e q u i v a l e n t e q u e v e n h a a substituí-
lo, caso este seja ext into. 
5.2- O Regime d e execução será indireto e m e m p r e i t a d a por preço unitário. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 

6.1- As despesas decor rentes d a contratação correrão por c o n t a d a Dotação Orçamentária: 
01.0101.031.0001.2.001 e Elemento d e Despesas: 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA SE'TIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1- A CONTRATADA f ica o b r i g a d a a acei tar , nas mesmas condições contratuais , acréscimos 
ou supressões no quant i ta t i vo d o o b j e t o c o n t r a t a d o , até o l imite d e 25% (vinte e c i n c o por 
c e n t o ) d o valor inicial a tua l i zado d o C o n t r a t o , c o n f o r m e o disposto no § Io-, art . 65, d a Lei ne 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 

8.1- Os serviços o b j e t o desta licitação deverão ser e x e c u t a d o s e concluídos até 31 (trinta e um) 
d e d e z e m b r o d e 2019, c o n t a d o s a partir d o r e c e b i m e n t o d a o r d e m d e serviço, p o d e n d o ser 
p r o r r o g a d o nos termos d a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
8.2- Os atrasos ocas ionados por mot ivo d e força maior o u caso fortuito, desde q u e not i f icados 
no prazo d e 48 (quarenta e oito) horas e acei tos pe la Câmara Mun ic ipa l , não serão 
cons iderados c o m o i n a d i m p l e m e n t o cont ra tua l . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1- A C o n t r a t a n t e se obr iga a p roporc ionar à C o n t r a t a d a todas as condições necessárias a o 
p l e n o c u m p r i m e n t o das obrigações decor rentes d o Termo Cont ratua l , c o n s o a n t e e s t a b e l e c e a 
Lei n28.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2- Fiscalizar e a c o m p a n h a r a execução d o o b j e t o c o n t r a t u a l , b e m c o m o o p a g a m e n t o das 
taxas e impostos, e m p r e g a d o s e demais despesas necessárias a o b o m a n d a m e n t o dos 
serviços; 
9.3- C o m u n i c a r à C o n t r a t a d a t o d a e q u a l q u e r ocorrência r e l a c i o n a d a c o m a execução d o 
o b j e t o c o n t r a t u a l , d i l igenc iando nos casos q u e ex igem providências corret ivas; 
9.4- Providenciar os p a g a m e n t o s à C o n t r a t a d a à vista das Notas Fiscais/ Faturas d e v i d a m e n t e 
atestadas p e l a Câmara Munic ipa l . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1- Executar o o b j e t o d o C o n t r a t o d e c o n f o r m i d a d e c o m as condições e prazos 
estabelecidos nesta T o m a d a d e Preços, no Termo Cont ra tua l e n a proposta v e n c e d o r a d o 
c e r t a m e ; 
10.2- Manter d u r a n t e t o d a a execução d o o b j e t o c o n t r a t u a l , e m c o m p a t i b i l i d a d e c o m as 
obrigações assumidas, todas as condições d e habilitação e qualificação exigidas na Lei d e 
Licitações; 
10.3- Utilizar profissionais d e v i d a m e n t e habi l i tados na execução d o o b j e t o c o n t r a t u a l ; 
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10.4- Substituir os profissionais nos casos d e imped imentos fortuitos, d e manei ra q u e não se 
pre jud iquem o b o m a n d a m e n t o e a b o a prestação dos serviços; 
10.5- Facilitar a ação d a FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, pres tando, p r o n t a m e n t e , os 
esc larecimentos q u e forem solicitados pe la CONTRATANTE; 
10.6- Providenciar a imed ia ta correção das deficiências e/ ou ir regular idades a p o n t a d a s pe la 
C o n t r a t a n t e ; 
10.7- Pagar seus e m p r e g a d o s no prazo previsto e m lei, sendo também d e sua responsabi l idade 
o p a g a m e n t o d e todos os tributos q u e , d i reta ou ind i re tamente, i n c i d a m sobre a prestação dos 
serviços c o n t r a t a d o s inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos , seguros d e ac identes d e t raba lho, e t c , f i c a n d o excluída q u a l q u e r so l idar iedade 
d a Câmara Mun ic ipa l d e Acaraú por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais u m a 
vez q u e a inadimplência d a CONTRATADA, c o m referência às suas obrigações, não se transfere 
a Câmara Mun ic ipa l d e Acaraú; 
10.8- Responder, p e c u n i a r i a m e n t e , por todos os danos e/ou prejuízos q u e fo rem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decor rentes d a prestação dos serviços; 
10.9- Respeitar as normas d e segurança e m e d i c i n a d o t r a b a l h o , previstas na Consolidação das 
Leis d o Trabalho e legislação pert inente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1- Pela inexecução tota l ou parc ia l das obrigações assumidas, garant idas a prévia defesa, a 
Câmara poderá ap l ica r à C o n t r a t a d a , as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Mul ta: 
b. l ) Mul ta d e 10% (dez por c e n t o ) sobre o valor d e sua proposta ,em caso d e recusa d a 
l ic i tante v e n c e d o r a e m assinar o c o n t r a t o d e n t r o d o prazo d e 5 (cinco) dias úteis, c o n t a d o s d a 
d a t a d a notificação feita pe la C o n t r a t a n t e ; 
b.2) Multa d e 0,3% (três décimos por c e n t o ) por d ia d e atraso n a execução dos serviços, até o 
limite d e 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa d e 2% (dois por c e n t o ) cumulat ivos sobre o valor d a p a r c e l a não c u m p r i d a d o 
C o n t r a t o e rescisão d o p a c t o , a critério d a Câmara Mun ic ipa l , e m c a s o d e at raso dos serviços 
super iora 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão d e s c o n t a d a s "ex-officio" d a 
C o n t r a t a d a , m e d i a n t e subtração a ser e f e t u a d a e m q u a l q u e r fatura d e crédito e m seu favor 
q u e m a n t e n h a junto a Câmara Mun ic ipa l , i n d e p e n d e n t e d e notificação ou interpelação 
judic ia l ou ext ra judic ia l . 
c) Suspensão Temporária d o direito d e part ic ipar d e licitação e i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r c o m 
a Câmara Mun ic ipa l , pe lo prazo d e até 02 (dois) anos. 
d) Declaração d e i n i d o n e i d a d e p a r a licitar o u c o n t r a t a r c o m a Câmara Munic ipa l , e n q u a n t o 
perdura rem os motivos determinantes d a punição o u até q u e a c o n t r a t a n t e p r o m o v a a sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

12.1- A rescisão cont ra tua l poderá ser: 
12.2- Dete rminada por a t o uni lateral e escrito d a CONTRATANTE, nos casos e n u m e r a d o s nos 
incisos I a XII e XVIII d o art. 78 d a Lei Federal n° 8.666/93; 
12.3- Amigável, por a c o r d o ent re as partes, m e d i a n t e autorização escrita e f u n d a m e n t a d a 
pe lo Presidente d a Câmara Mun ic ipa l , reduz ida a t e r m o no processo l icitatorio, d e s d e q u e haja 
conveniência d a Câmara Mun ic ipa l ; 
12.4- Em caso d e rescisão prevista nos incisos XII e XVII d o art. 78 d a Lei n° 8.666/93, sem q u e 
haja c u l p a d o CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regu lamentares c o m p r o v a d o s , 
q u a n d o os houver sofrido; 
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12.5- A rescisão cont ra tua l d e q u e t ra ta o inciso I d o art. 78 a c a r r e t a as conseqüências previstas 
n o art. 80, incisos I a IV, a m b o s d a Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1- Os recursos cabíveis serão processados d e a c o r d o c o m o q u e e s t a b e l e c e o art. 109 d a Lei 
n° 8666/93 e suas alterações. 
13.2- Os recursos deverão ser interpostos m e d i a n t e petição d e v i d a m e n t e a r razoada e subscrito 
p e l o representante legal d a recor rente dir igida à Comissão d e Licitação d a Câmara Munic ipa l 
d e Acaraú. 
13.3- Os recursos serão p r o t o c o l a d o s n a Câmara Munic ipa l e e n c a m i n h a d o s à Comissão d e 
Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1- Fica e le i to o foro d a C o m a r c a d e Acaraú/CE, Estado d o Ceará, p a r a dirimir t o d a e 
q u a l q u e r controvérsia or iunda d o presente, q u e não possa ser resolvida pe la via administ rat iva, 
renunciando-se, d e s d e já, a q u a l q u e r outro, por mais pr iv i legiado q u e seja. 

E, por estarem a c e r t a d o s , as partes f i rmam o presente instrumento cont ra tua l e m 03 (três) vias 
p a r a q u e possa produzir os efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

01. 
N o m e : 
CPF/MF: 

02. 
N o m e : 
CPF/MF: 

Acaraú/CE, d e d e 2019. 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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